
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

Goiânia, 

PORTARIA Nº 268/86. 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do 

Estado de Goias, Desembargador HOMERO SABINO DE 

FREITAS, no uso de suas atribuições legais e 

tendo em vista o que decidiu o Egrégio Tribuna) 
- | Vo no 

em sua sessao de 28 de outubro proximo passado. 

dm o o o mo is o virus 

Designar o Senhor ALEOMAR IVO DIAS, Escrivão d 
Cartório de Família e Sucessoes, de Menores e 1º do CÍ - 

vel da Comarca de Mozarlândia-Go, para exercer as fun - 

ções de ESCRIVÃO ELEITORAL da 1104 Zona, sediada naque - 
la Comarca, em substituição ao Senhor JAMIRO MOREIRA . D/ 

SILVA. 

Cumpra-se e Anote-se., 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL E- 
LEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS, EM GOIÂNIA, AOS 03 DIAS DC 

MES DE NOVEMBRO DE 1.986. 

    
Des. HOMERO SABINO DE FR ITAS. 

Presidente 

 


